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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 1034/2025. Processo Licitatório nº 150/2025, Pregão Eletrônico nº 
99/2025. Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em fornecimento de kits pedagógicos para competição 
de matemática e livros paradidáticos temáticos voltados a temas transversais 
relevantes à formação integral dos estudantes do ensino fundamental da rede 
pública de ensino, para atender às demandas dos municípios consorciados. 
Empresa detentora dos preços registrados: Sigma Educação e Tecnologia 
Ltda. Vigência do instrumento: 12 meses. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, Diretor Institucional do Consórcio ICISMEP e o representante da 
detentora dos preços registrados. A íntegra do instrumento encontra-se 
disponível na sede do Consórcio. Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de Gestor e Fiscal de 
Ata de Registro de Preços. Vivian Taborda Alvim, Diretora de Compras, 
Contratações e Logística, faço saber, nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/21, por meio da presente publicação, que fico designada como Gestora 
e a empregada pública Luiza Januzzi Santana Ribeiro fica designada como 
Fiscal da ata de n° 1034/2025. A referida ata é decorrente do Processo 
Licitatório n° 150/2025, cujo objeto é o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada em fornecimento de kits 
pedagógicos para competição de matemática e livros paradidáticos temáticos 
voltados a temas transversais relevantes à formação integral dos estudantes do
ensino fundamental da rede pública de ensino, para atender às demandas dos 
municípios consorciados. A responsabilidade do exercício da gestão e 
fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência da 
Ata, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e sem 
acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da vigência da 
Ata, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 112/2025, Processo Licitatório n° 165/2025, conforme 
Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço por 
item. Abertura da sessão: às 10h do dia 05/12/2025. Objeto: Registro de 
preços para futura e eventual aquisição de medicamentos antimicrobianos. 
Edital disponível em www.portaldecompraspublicas.com.br; 
www.icismep.mg.gov.br. Mais informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 
19/11/2025.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O Consórcio ICISMEP comunica a 
atualização de sua Tabela de Gerenciamento de Serviços (TGS), 
especificamente na área de Serviços de Saúde, com vigência a partir de 
novembro de 2025, motivada pelos efeitos de ordem técnica, processual e 
mercadológica acerca dos serviços de apoio operacional do Hospital 272 Joias 
do ICISMEP, devidamente analisadas e aprovadas pela Comissão Técnica 
para a avaliação e formalização das alterações da TGS. O documento na 
íntegra encontra-se na sede administrativa do ICISMEP, Rua Orquídeas, nº 
489, Bairro Flor de Minas, São Joaquim de Bicas/MG e substitui a última 
atualização publicada. Diretoria de Gestão em Saúde.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 184, de 19 de 
novembro de 2025. Exonerar supervisor II no âmbito do Consórcio 
ICISMEP. Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo do Consórcio 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos I a XXXV 
do Contrato de Consorcio Público, nos termos de sua 15ª Alteração 
Contratual, com a devida autorização do presidente do ICISMEP, Arnaldo de 
Oliveira Chaves; Resolve: Art. 1º Fica exonerada Cynara Ribeiro Cunha do 
cargo de Supervisor II no âmbito do Consórcio Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba – ICISMEP. Art. 2º Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 14 de 
novembro de 2025. São Joaquim de Bicas/MG, 19 de novembro de 2025. 
Elson da Silva Santos Junior, secretário executivo ICISMEP. Arnaldo de 
Oliveira Chaves, presidente ICISMEP.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 186 de 24 de 
novembro de 2025. Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 às 
dotações do Consórcio Público ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, 

diretor institucional do consórcio público denominado Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal 
nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 
de agosto de 2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve: Art. 1º - Fica 
aberto Crédito Suplementar no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) às 
seguintes dotações do Consórcio Público ICISMEP:  Órgão 01 - ICISMEP - 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 03 - 
Contrato de Rateio. Sub-Unidade 02 - Contrato de Rateio - Saúde. 
1.03.02.10.302.0003.2.0006-1.633.000-3.1.90.11.00 ICISMEP Ambulatorial 
Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 100.000,00  
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00  
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   R$ 100.000,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$100.000,00 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: anulação de dotações do Orçamento do Consórcio na forma 
do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.  Orgão 01 - 
ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba.  
Unidade 03 - Contrato de Rateio. Sub-Unidade 02 - Contrato de Rateio - 
Saúde. 1.03.02.10.302.0003.2.0006-1.633.000-3.3.90.39.00 ICISMEP 
Ambulatorial Rateio - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 100.000,00 
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 100.000,00 
Total da Unidade 03 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 100.000,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 100.000,00  
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São Joaquim 
de Bicas/MG, 24 de novembro de 2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 187 de 24 de 
novembro de 2025. Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que 
menciona e dá outras providências. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do consórcio público denominado Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 
e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 
2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve:  Art. 1º - Fica inserido no 
orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) 
Natureza(s) de despesa(s):  Órgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 02 - ICISMEP Saúde.  Sub-
Unidade 01 - Serviços Ambulatoriais.  
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.605.000-3.1.90.11.00 Atendimento Ambulatorial 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 4.558,95  
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.605.000-3.3.90.39.00 Atendimento Ambulatorial 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 5.180,38  
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 9.739,33 
Sub-Unidade 02 - Serviços Cirúrgicos. 
1.02.02.10.302.0003.2.0003-1.605.000-3.3.90.39.00 Atendimento Cirúrgico - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 13.646,52  
Total da Sub-Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 13.646,52  
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 23.385,85  
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 23.385,85 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 23.385,85  
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: excesso de arrecadação na forma do parágrafo 1°, inciso I a 
IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.  Art. 3º – Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.  São Joaquim de Bicas/MG, 24 de novembro de 
2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 188 de 24 de 
novembro de 2025. Insere no Orçamento vigente a natureza de despesa que 
menciona e dá outras providências. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor 
institucional do consórcio público denominado Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal nos artigos 7 
e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 120 de 01 de agosto de 
2024 e n° 162, de 19 de novembro de 2024, resolve:  Art. 1º - Fica inserido no 
orçamento vigente, conforme discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) 
Natureza(s) de despesa(s): Órgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba. Unidade 05 - ICISMEP Service. Sub-
Unidade 01 - ICISMEP Service. 
1.05.01.04.122.0001.2.0011-1.605.000-3.3.90.39.00 ICISMEP Service - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 48.948,30 
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 48.948,30 

Total da Unidade 05 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 48.948,30  
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 48.948,30  
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 48.948,30  
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: excesso de arrecadação na forma do parágrafo 1°, inciso I a 
IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320.  Art. 3º – Esta resolução entra em vigor 
na data de sua publicação.  São Joaquim de Bicas/MG, 24 de novembro de 
2025. Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional.
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